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Solicito a devolução do PROJETO DE LEI N.'003/2023, DE 12

DE JAI{EIRO DE 2023, qve " Díspõe sobre a concessão do Abono-FUNDEB aos proJissionais

da educação básica em efetivo exercício no ômbito do Município de Limoeiro do Norte e dá outras

providências".

2. E que há atecnia quanto ao disposto no texto do referido projeto de

lei, que menciona a autorização de créditos suplementaÍes ao orçamento, haja vista que os recursos

para o pagamento do referido Abono-FUNDEB já estão ernpeúados como restos a pagar do

exercício de 2022, necessitando de ajustes no citado projeto de lei.

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, l8 de janeiro de 2023.

Murio Luceno
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Senhor Presidente,


